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Ata de Julgamento – 42ª Sessão Ordinária 

 

Aos 02 dias do mês de dezembro do ano de 2019, nesta cidade do Rio de Janeiro, 

às 13:20 horas, na sala de sessões, reuniu-se o Egrégio Órgão Especial, sob a 

presidência do Excelentíssimo Senhor DES.REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, 

presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores LUIZ ZVEITER, ANTÔNIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, NILZA BITAR, MARIA INÊS DA PENHA GASPAR, 

MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, OTÁVIO RODRIGUES, NILDSON ARAÚJO DA CRUZ, NAGIB SLAIBI FILHO, 

ADRIANO CELSO GUIMARÃES, BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, MARCO ANTÔNIO IBRAHIM, LEILA MARIA 

RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E  ALBUQUERQUE, MARCOS ALCINO 

TORRES, PAULO DE TARSO NEVES, ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES 

GUERRA GUEDES, INÊS DA TRINDADE CHAVES DE MELO,  ANTÔNIO ILOIZO 

BARROS BASTOS, ADOLPHO CORRÊA DE ANDRADE MELLO JÚNIOR e SANDRA 

SANTARÉM CARDINALI. Representando o Ministério Público, compareceu à sessão o 

Doutor Sérgio Ulhôa, Procurador de Justiça. 

 

Ausente justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Cláudio de 

Mello Tavares, presidente, que necessitou cumprir compromisso constante da agenda 

institucional. 

 

Compareceram à sessão, apenas para julgar os processos aos quais estavam 

vinculados, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores HELDA LIMA MEIRELES, 

GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, CUSTÓDIO DE BARROS TOSTES, CLÁUDIO 

BRANDÃO DE OLIVEIRA e WERSON FRANCO PEREIRA RÊGO. 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Reinaldo Pinto Alberto Filho, 1º Vice-

Presidente, declarou aberta a sessão e apresentou para aprovação a ata de julgamento 

da 40ª sessão ordinária, distribuída eletronicamente aos Senhores Desembargadores. 

Não impugnada, foi aprovada sem ressalvas. 

 

Anunciado o adiamento do processo descrito abaixo. 
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1. 0002653-09.1997.8.19.0023 

CLASSE INCIDENTE DE ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

ARGUENTE EGRÉGIA 4ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO  

LEGISL. LEI COMPLEMENTAR Nº 222 DE 2017 DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ  

INTERESSADO MARAVILHA AUTO ONIBUS LTDA E OUTROS  

ADVOGADO JOSÉ CALIXTO UCHÔA RIBEIRO  

INTERESSADO JOSE MARÇALO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BORGES  

INTERESSADO MUNICIPIO DE ITABORAI  

PROC.MUNIC. VANESSA VIEIRA MARTINS  

INTERESSADO DIBENS LEASING S A ARRENDAMENTO MERCANTIL  

ADVOGADO EGBERTO HERNANDES BLANCO  

ADVOGADO ALEXANDRE MARQUES SILVEIRA  

ADVOGADO CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI  

INTERESSADO LUIZ CARLOS DE SOUZA FERNANDES  

INTERESSADO RUBENS PANZA ZANINI  

ADVOGADO DEFENSOR PÚBLICO  

INTERESSADO LÍVIO CÉSAR PALMA DA SILVA  

ADVOGADO DEFENSOR PÚBLICO  

INTERESSADO PAULO ROBERTO DE SOUZA AMORIM  

ADVOGADO DEFENSOR PÚBLICO  

INTERESSADO RICARDO VITTORIO SIMÕES  

ADVOGADO MARIA FÁTIMA HENRIQUE DE REZENDE  

INTERESSADO MARIA ELIZABETH CARELLI DE OLIVEIRA  

ADVOGADO MARIA ELIZABETH CARELLI DE OLIVEIRA  

INTERESSADO LÍGIA DO CÉU VIANNA SILVA  

INTERESSADO WALTER PEREIRA AMORIM  

ADVOGADO REGINA SUELI CAMBEIRO FIGUEIREDO NASCIMENTO  

INTERESSADO ROBSON CORRÊA BORGES  

ADVOGADO RENÉ DE ALCANTARA AZEVEDO  

INTERESSADO JOSÉ EDMO VIEIRA  
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ADVOGADO GUILHERME HART PONTES SIGNORINI  

INTERESSADO ANTONIO CARLOS PORTELA DA SILVA  

ADVOGADO REGINA SUELI CAMBEIRO FIGUEIREDO NASCIMENTO  

INTERESSADO NILTON CESAR PEREIRA BARBOSA  

ADVOGADO DEFENSOR PÚBLICO  

Adiado por indicação do Desembargador Relator. 

 

Iniciado o julgamento dos processos constantes da pauta judicial. 

 

2. 0066368-30.2016.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. HELDA LIMA MEIRELES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGADO EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. ANDRÉ HERMANNY TOSTES  

PROC.MUNIC. MARCUS GOUVEIA DOS SANTOS  

ADVOGADO MARCUS GOUVEIA DOS SANTOS  

EMBARGANTE EXMO SR PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DO RIO 

DE JANEIRO  

PROC.CAMARA FLÁVIO ANDRADE DE CARVALHO BRITTO  

ADVOGADO FLÁVIO ANDRADE DE CARVALHO BRITTO  

PROC. EST. FERNANDO BARBALHO MARTINS  

ADVOGADO FERNANDO BARBALHO MARTINS  

LEGISL. LEI Nº 5702 DO ANO 2014 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - art. 

1º, caput e parágrafo único; art. 3º, caput e parágrafo único; art. 4º, 

caput e   

Inciso III; e o art. 8º  

 

Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora. 

 

Na Certidão de Prevenção da 1ª Vice-Presidência, consta anotação de impedimento 

em nome do Desembargador Luiz Zveiter que não compôs a turma julgadora. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sra. DES. HELDA LIMA MEIRELES. Participaram do 
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julgamento os Exmos. Srs.: DES. HELDA LIMA MEIRELES, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, 

DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. 

ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. 

MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, 

DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS e DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO 

JUNIOR. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. CLAUDIO DE MELLO 

TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES e DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

Ao término do julgamento do processo ao qual estava vinculada, a Excelentíssima 

Senhora Desembargadora HELDA LIMA MEIRELES, agradeceu a preferência e se 

retirou da sessão. 

 

3. 0070191-41.2018.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. HELENO RIBEIRO PEREIRA NUNES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REL. DESIG. DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT 

EMBARGADO EXMO SR PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.JUST. SERGIO ROBERTO ULHOA PIMENTEL  

EMBARGANTE EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI  

LEGISL. LEI Nº 2810 DE 2011 DO MUNICÍPIO DE NITERÓI  

PROC. EST. Marcelo Lopes da Silva  

 

Por unanimidade de votos, foram acolhidos parcialmente os Embargos de 

Declaração, nos termos do voto da Desembargadora Relatora Designada. 
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Na Certidão de Prevenção da 1ª Vice-Presidência, consta anotação de impedimento 

em nome do Desembargador Luiz Zveiter que não compôs a turma julgadora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES 

MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE 

CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE 

ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES 

DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ 

NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE 

CARVALHO E ALBUQUERQUE e DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. SANDRA SANTAREM 

CARDINALI, DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARCO ANTONIO 

IBRAHIM, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES e DES. PAULO DE TARSO NEVES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

4. 0066610-57.2014.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGADO EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

Procurad ANDRÉ HERMANNY TOSTES  

ADVOGADO ANDRÉ HERMANNY TOSTES  

EMBARGANTE CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.CAMARA SÉRGIO ANTÔNIO FERRARI FILHO  

ADVOGADO SÉRGIO ANTÔNIO FERRARI FILHO  

LEGISL. LEI NR 5777/2014 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. LUCIA LEA GUIMARAES TAVARES  

 

Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos 
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termos do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA e DES. OTAVIO RODRIGUES. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. MARCO ANTONIO 

IBRAHIM, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

5. 0068569-63.2014.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGADO SINDICATO DAS ATIVIDADES DE GARAGENS, ESTACIONAMENTO E SERVIÇOS 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINDEPARK  

ADVOGADO PRISCILA MARIA RODRIGUES PEZZOTTI  

ADVOGADO JOSÉ DA SILVA MAQUIEIRA  

EMBARGANTE EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE 

JANEIRO  

PROC.CAMARA JANIA MARIA DE SOUZA  

ADVOGADO JANIA MARIA DE SOUZA  

LEGISL. LEI Nº 5777 DO ANO 2014 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. ANDRÉ HERMANNY TOSTES  

ADVOGADO ANDRÉ HERMANNY TOSTES  

 

Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 
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Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA e DES. OTAVIO RODRIGUES. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. MARCO ANTONIO 

IBRAHIM, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

6. 0017710-09.2015.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (ACAO RESCISORIA) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE MAURO MARINHO DE SOUZA RIBEIRO  

ADVOGADO ALLAN SERGIO REIS DE BRITO  

EMBARGADO GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A  

ADVOGADO FLAVIO DIZ ZVEITER  

ADVOGADO MARIANA BURITY MARTINS  

 

Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 

 

Na Certidão de Prevenção da 1ª Vice-Presidência, consta anotação de impedimento 

em nome do Desembargador Luiz Zveiter que não compôs a turma julgadora. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 
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ALBUQUERQUE, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, 

DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA e DES. OTAVIO RODRIGUES. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. MARCO ANTONIO 

IBRAHIM, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

7. 0067530-55.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO INTERNO (MANDADO DE SEGURANCA - CPC) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. LUIZ ZVEITER 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ANDRE CARLOS SACCO DA SILVA  

ADVOGADO SÍLVIO CARLOS BATISTA FILHO  

AGDO EXMO SR CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao Agravo Interno, nos termos do voto do 

Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. Participaram do julgamento 

os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, 

DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA 

CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO 

IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. 

PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE 

PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS e DES. ADOLPHO 
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CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. CLAUDIO DE MELLO 

TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES e DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI. 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Nagib Slaibi Filho, fez o uso da palavra para 

indagar ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Reinaldo Pinto Alberto Filho, 1º 

Vice-Presidente, se todos os embargos de declaração já haviam sido julgados.  Após a 

afirmativa do 1º Vice-Presidente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Nagib Slaibi 

Filho, solicitou que sua indagação constasse em ata.  

 

8. 0006943-04.2018.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL    SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  

ADVOGADO THIAGO GOMES MORANI  

REPDO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.ALERJ RODRIGO LOPES LOURENÇO  

ADVOGADO RODRIGO LOPES LOURENÇO  

PROC.ALERJ HARIMAN ARAUJO  

ADVOGADO HARIMAN ANTONIO DIAS DE ARAÚJO  

LEGISL. LEI NR 7701 DO ANO DE 2017 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. Marcelo Lopes da Silva  

 

Sessão do dia 04/11/2019 

Após votar o Desembargador Relator julgando procedente o pedido, sendo 

acompanhado pelos Desembargadores Luiz Zveiter, Antônio Eduardo Duarte, Nilza 

Bittar, Maria Augusta Vaz, Reinaldo Pinto Alberto Filho, Milton Fernandes de 

Souza, Otávio Rodrigues, Nildson Araújo da Cruz, Adriano Celso, Bernardo 

Garcez, Elisabete Filizzola, Marco Antônio Ibrahim, Leila Albuquerque, Rogério 

de Oliveira Souza, Paulo de Tarso, Elton Leme, Katya Monnerat, Maria Angélica 
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Guedes, Inês da Trindade, Antônio Iloízio, Adolpho de Andrade Mello, Sandra 

Santarém Cardinali, pediu vista o Desembargador Nagib Slaibi Filho. Esse é o 

resultado provisório. 

 

Fez uso da palavra o Dr. Bruno Garcia Redondo, pela OAB-RJ. Presentes o Dr. 

Gustavo Sampaio T. Ferreira, pela APROUERJ e a Dra. Juliana Lengruber, pela 

AAPARJ  

Pediu vista o Exmo. S.r.: DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Participaram do julgamento 

os Exmos. Srs.: DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. LUIZ ZVEITER, DES. 

ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ 

NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. 

LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA 

SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. 

KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR e DES. SANDRA SANTAREM 

CARDINALI. 

 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. JESSE TORRES PEREIRA 

JUNIOR. 

 

Sessão do dia 02/12/2019 

Em continuação, o Desembargador Nagib Slaibi Filho, em voto vista, acompanhou 

o Desembargador Relator, restando o seguinte resultado: Por unanimidade de 

votos, julgou-se procedente o pedido, nos termos do voto do Desembargador 

Relator. 

 

Presentes a Dra. Karen Calábria, pelo Representante (OAB-RJ), o Dr. Gustavo 

Sampaio, pelo Interessado (APROUERJ) e o Dr. Gustavo Kloh, pelo Amicus Curiae. 

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO e DES. NAGIB 
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SLAIBI FILHO. 

 

9. 0051883-54.2018.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO INTERNO (RECLAMACAO CORREICIONAL/CORREICAO PARCIAL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ANGELA MARIA MONTAVANOS  

ADVOGADO ANGELA MARIA MONTAVANOS  

ADVOGADO JORGE DA ROCHA FERREIRA  

RECLDO EXMO SR DESEMBARGADOR RELATOR DA RECLAMAÇÃO Nº 0045513-

93.2017.8.19.0000  

 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do recurso nos termos do voto do 

Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. LUIZ 

ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA 

INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, 

DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA 

GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS e DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. CLAUDIO DE MELLO 

TAVARES, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES e DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI. 

 

10. 0072250-02.2018.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO INTERNO (ACAO RESCISORIA) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO 
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ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MARIA APARECIDA PINTO RAMOS  

ADVOGADO GILBERTO CARDOSO LINS  

AGDO PATRICIA MARIA TELES DE QUEIROZ  

AGDO ESPOLIO DE HUGO NOGUEIRA DE QUEIROZ REP/P/S/INV PATRICIA MARIA 

TELES DE QUEIROZ  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao Agravo, nos termos do voto do 

Desembargador Relator, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer do Agravo, por entender pela ausência de 

competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

 

Fará declaração de voto o Desembargador Nagib Slaibi Filho. 

 

O Desembargador Reinaldo Pinto Alberto Filho, indeferiu a sustentação oral do 

dr. Gilberto Cardoso Lins, uma vez que o patrono aguardou a proclamação do 

resultado para se manifestar, conforme esclareceram os Desembargadores Relator 

e Antônio Eduardo Duarte. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. LUIZ 

ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA 

INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, 

DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA 

GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS e DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. CLAUDIO DE MELLO 

TAVARES, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES e DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI. 

 

Posterior ao resultado proclamado, o advogado presente pediu para fazer sua 
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sustentação oral. 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Antônio Eduardo Ferreira Duarte, 

pediu a palavra: “Presidente, uma sugestão a Vossa Excelência, com todo respeito ao 

nobre advogado, o mesmo se encontra ali em pé, próximo da tribuna e poderia ter 

levantado essa questão antes.” 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Gabriel de Oliveira Zéfiro, Relator, 

também pediu a palavra: “Presidente, eu sou o relator, o nobre advogado esperou saber 

o resultado, esperou para ver qual foi o meu voto, esperou para ver qual seria a 

divergência, para somente agora sustentar? Ele estava presente, e tinha que antes de 

começar o julgamento ter se manifestado e se não se manifestou antes, precluiu.” 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Reinaldo Pinto Alberto Filho: “Eu estou 

acolhendo a posição dos Eminentes Desembargadores, e estou indeferindo a sua 

sustentação, pois não foi no momento próprio arguida.” 

 

Ao término do julgamento dos processos aos quais estava vinculado, o 

Excelentíssimo Senhor Desembargador GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, agradeceu 

a preferência e se retirou da sessão. 

 

11. 0140783-78.2016.8.19.0001 

CLASSE INCIDENTE DE ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

ARGUENTE EGRÉGIA 8ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO  

INTERESSADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. SERGIO PYRRHO  

INTERESSADO SINOCHEM PETROLEO BRASIL LTDA  

ADVOGADO TACITO RIBEIRO DE MATOS  

ADVOGADO MARINA RODRIGUES CYRINO BALERONI  

ADVOGADO RODRIGO VIANNA BASTOS PINHEIRO  

AMIC.CURIAE INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO GAS E BIOCOMBUSTIVEIS  
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ADVOGADO EDUARDO MANEIRA  

ADVOGADO DONOVAN MAZZA LESSA  

LEGISL. LEI Nº 7182 DE 2015 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. MARIO SÉRGIO PIERRO SARAIVA  

 

Por unanimidade, foi acolhido o Incidente, nos termos do voto do Desembargador 

Relator. 

 

Usaram da palavra os Drs. Sérgio Pyrrho, Eduardo Maneira e Rodrigo Pinheiro, 

pelo Estado do Rio de Janeiro, Instituto Brasileiro de Petróleo Gas e 

Biocombustíveis e Sinochem Petróleo Brasil Ltda., respectivamente. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO 

RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO 

CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE 

CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO 

LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR e DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. LUIZ ZVEITER e DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

12. 0041227-04.2019.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. WERSON FRANCO PEREIRA RÊGO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO  

ADVOGADO BRUNO ARAGUTTI MONICA  

REPDO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ALERJ  

PROC.ALERJ FÁTIMA MARIA AMARAL  
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ADVOGADO FÁTIMA MARIA AMARAL  

LEGISL. LEI Nº 7880 DO ANO DE 2018 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ART. 1º  

 

Por unanimidade de votos, concedeu-se a liminar, nos termos do voto do 

Desembargador Relator. 

 

Presentes o Dr. Bruno Aragutti Monica, pelo Representante e a Dra. Renata 

Granha, pela Procuradoria de Cabo Frio. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. WERSON FRANCO PEREIRA RÊGO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. WERSON FRANCO PEREIRA RÊGO, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES 

PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR e DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER, DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES. 

 

13. 0044607-35.2019.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. WERSON FRANCO PEREIRA RÊGO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

IMPETRANTE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 

NPL I  

ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO LUCIANO DA SILVA BURATTO  

IMPETRADO EXMO SR DESEMBARGADOR 3º VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  



 

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão do dia 02 de dezembro de 2019  Página 16 
 

Por unanimidade de votos, denegou-se a segurança, nos termos do voto do 

Desembargador Relator. Ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecimento por entender pela ausência de 

competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

 

Na Certidão de Prevenção da 1ª Vice-Presidência, consta anotação de impedimento 

em nome das Desembargadoras Maria Augusta Vaz e Elisabete Filizzola que não 

compuseram a turma julgadora.  

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. WERSON FRANCO PEREIRA RÊGO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. WERSON FRANCO PEREIRA RÊGO, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA 

CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES 

PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR e DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER, DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES. 

 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO e DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

 

Ao término do julgamento dos processos aos quais estava vinculado, o 

Excelentíssimo Senhor Desembargador WERSON FRANCO PEREIRA RÊGO, 

agradeceu a preferência e se retirou da sessão. 

 

14. 0025469-82.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO INTERNO (MANDADO DE SEGURANCA - CPC) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 
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AGTE LUIZ ANTÔNIO ANGÉLICA  

ADVOGADO ANDRÉ ANDRADE VIZ  

AGDO EGRÉGIA 15ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO  

 

Por unanimidade, foi dado provimento ao Agravo, nos termos do voto do 

Desembargador Relator. 

 

Usou da palavra o Dr. André Andrade Viz, pelo Agravante. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES 

PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES e DES. 

PAULO DE TARSO NEVES. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

Ao término do julgamento do processo ao qual estava vinculado, o Excelentíssimo 

Senhor Desembargador CUSTÓDIO DE BARROS TOSTES, agradeceu a preferência 

e se retirou da sessão. 

 

Assumiu a presidência o Excelentíssimo Senhor Desembargador PAULO DE 

TARSO NEVES, em razão do impedimento do Excelentíssimo Senhor Desembargador 

REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, 1º Vice-Presidente. 

 

15. 0062287-09.2014.8.19.0000 

CLASSE INCIDENTE DE ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
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PRESIDENTE DES. PAULO DE TARSO NEVES 

RELATOR DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

ARGUENTE EGRÉGIA  16ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO  

LEGISL. LEI NR 3082/2014 DO MUNICÍPIO DE NITERÓI  

INTERESSADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S A  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA LOFFLER  

INTERESSADO MUNICÍPIO DE NITERÓI  

PROC.MUNIC. PRISCILA MARIA RAGONI DANZIGER  

PROC.MUNIC. LUMA MARQUES LEOMIL AMARAL  

 

Sessão do dia 17/12/2018 

Após votar o Desembargador Relator conhecendo do Incidente de Arguição no que 

foi acompanhando pelo Desembargador Nagib Slaibi Filho, divergiu o 

Desembargador Mauro Pereira Martins pelo não conhecimento no que foi 

acompanhado pelos Desembargadores Antônio Eduardo Duarte, Claudio de Mello 

Tavares, Nilza Bittar, Adriano Celso Guimarães, Heleno Nunes, Katya Monnerat 

e José Roberto Távora. Pediu vista o Desembargador Claudio Brandão, dizendo 

aguardá-la os demais. Usaram da palavra o Dr. José Cotriz Neto, pelo Município 

de Niterói e o Dr. Leonardo Loffler, pela AMPLA. 

Pediu vista o Exmo. S.r.: DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. 

ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MAURICIO CALDAS 

LOPES, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. HELENO 

RIBEIRO PEREIRA NUNES, DES. FABIO DUTRA, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES 

MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. JOSE ROBERTO LAGRANHA TAVORA, 

DES. MAURO PEREIRA MARTINS, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO 

DE MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. 

MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO e DES. OTAVIO RODRIGUES. 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. BERNARDO MOREIRA 

GARCEZ NETO, DES. JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS e DES. LUIZ ZVEITER. 
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Sessão do dia 02/12/2019 - continuação do julgamento. 

 

Após o Desembargador Relator e o Desembargador Nagib Slaibi Filho terem 

reconsiderado os votos anteriormente proferidos para não conhecer do Incidente, 

e os Desembargadores Claudio Brandão, que havia pedido vista, Elisabete 

Filizzola, Maria Inês Gaspar, Maria Augusta Vaz, Milton Fernandes, Otávio 

Rodrigues, Bernardo Garcez e Paulo de Tarso Neves, todos no mesmo sentido do 

Desembargador Relator, restou o seguinte resultado: Por unanimidade de votos, 

não se conheceu do Incidente, nos termos do voto do Desembargador Relator. 

 

Presente o Dr. Leonardo Ferreira Loffler, pela Ampla Energia e Serviços S/A. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. CLAUDIO BRANDAO 

DE OLIVEIRA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. BERNARDO MOREIRA 

GARCEZ NETO e DES. PAULO DE TARSO NEVES. 

 

Ao término do julgamento do processo ao qual estava vinculado, o Excelentíssimo 

Senhor Desembargador Cláudio Brandão de Oliveira, agradeceu a preferência e se 

retirou da sessão. 

 

Reassumiu a presidência o Excelentíssimo Senhor Desembargador REINALDO 

PINTO ALBERTO FILHO, 1º Vice-Presidente. 

 

16. 0021282-31.2019.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO RIO DE 

JANEIRO - FETRANSPOR  

ADVOGADO RODRIGO MASCARENHAS GALEÃO  

ADVOGADO DEBORA FONTES SILVEIRA  

REPDO EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA IGUAÇU  
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REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU  

LEGISL. LEI MUNICIPAL N° 4739 DO ANO DE 2014 DO MUNICÍPIO DE NOVA 

IGUAÇU  

PROC. EST. Marcelo Lopes da Silva  

 

Por maioria de votos, foram julgados improcedentes os pedidos, nos termos do 

voto do Desembargador Relator, vencidos os Desembargadores Paulo de Tarso 

Neves, Katya Monnerat, Inês da Trindade, Antônio Eduardo Duarte, Nilza Bittar, 

Maria Inês Gaspar, Maria Augusta Vaz, Elisabete Filizzola e Leila Albuquerque. 

 

Fez uso da palavra o Dr. Rodrigo Galeão, pelo Representante. 

Vencidos os Exmos. DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, 

DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO 

E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES 

MONNERAT e DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO. Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. 

DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR. Participaram do julgamento os 

Exmos. Srs.: DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM 

CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA 

INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, 

DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA 

GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. MARCOS ALCINO 

DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO 

LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS e DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

17. 0056157-27.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO INTERNO (MANDADO DE SEGURANCA - CPC) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 
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RELATOR DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ANTONIO DELFIM OLIVEIRA DE SOUZA  

ADVOGADO ANTONIO DELFIM OLIVEIRA DE SOUZA  

AGDO EGRÉGIA 9ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO  

 

Por maioria, negou-se provimento ao Agravo, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, vencidos os Desembargadores Nagib Slaibi Filho e 

Marcos Alcino Torres. 

 

Usou da palavra o Dr. Antônio Delfim Oliveira de Souza, em causa própria. 

Vencidos os Exmos. DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO 

TORRES. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES 

PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. 

PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE 

PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE e DES. NILZA BITAR. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR. 

 

18. 0050227-28.2019.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 
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REPTE OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL  

ADVOGADO THIAGO GOMES MORANI  

REPDO EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA  

PROC.MUNIC. JULIANA MACEDO PEREIRA BRAGA  

LEGISL. LEI COMPLEMENTAR N° 1453 DO ANO 2013 DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA 

ART  192 §1º ART182 E ART183  

 

Por unanimidade de votos, foi concedida parcialmente a cautelar, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora. 

 

Ausente do julgamento deste processo o Desembargador Nagib Slaibi Filho. 

 

Presente a Dra. Karen Calábria, pelo Representante. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM 

CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA 

INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES 

PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. 

PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME e DES. KATYA MARIA DE 

PAULA MENEZES MONNERAT. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER, DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NAGIB SLAIBI FILHO. 

 

19. 0055338-90.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO INTERNO (MANDADO DE SEGURANCA - CPC) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE LEILA GONÇALVES DA COSTA  
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ADVOGADO CLEMENTE MARIA VALERIANO DA COSTA  

AGDO EXMO SR DESEMBARGADOR 3º VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto 

do Desembargador Relator. 

 

Na Certidão de Prevenção da 1ª Vice-Presidência, consta anotação de impedimento 

em nome da Desembargadora Elisabete Filizzola que não compôs a turma julgadora. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE 

MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA 

VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO 

RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO 

CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. MARCOS ALCINO 

DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO 

LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO e DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

Impedido a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

 

20. 0064105-20.2019.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA  

PROC.MUNIC. ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA  

REPDO CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA  
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LEGISL. LEI Nº 5605 DE 2019 DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  

 

Por maioria de votos, concedeu-se a cautelar, nos termos do voto do 

Desembargador Relator, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho. 

 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. 

MARCO ANTONIO IBRAHIM. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. 

ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA 

GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES 

DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO e DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. LUIZ ZVEITER e DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

21. 0066854-10.2019.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. NILZA BITAR 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. SERGIO ROBERTO ULHOA PIMENTEL  

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO  

PROC.ALERJ RODRIGO LOPES LOURENÇO  

LEGISL. LEI Nº 8136 DE 2018 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ARTIGOS 1º E 

6º  

PROC. EST. MARCELO LOPES DA SILVA  
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Por maioria, foi concedida a cautelar, nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. 

NILZA BITAR. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. NILZA BITAR, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, 

DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA 

CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO 

IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. 

MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI e DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

22. 0056691-05.2018.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO REGIMENTAL - Cível 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. PAULO DE TARSO NEVES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ANA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO  

ADVOGADO BRUNO FILIPE DE OLIVEIRA RIBEIRO  

AGDO FINANCEIRA ALFA S/A  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao Agravo, nos termos do voto do 

Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. PAULO DE TARSO NEVES. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 
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SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, 

DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA 

CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO 

IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE e DES. 

MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

23. 0003801-85.2007.8.19.0029 

CLASSE INCIDENTE DE ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

ARGUENTE EGRÉGIA  7ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO  

LEGISL. LEI MUNICIPAL N° 1687 DO ANO 2005 DO MUNICÍPIO DE MAGÉ  

INTERESSADO ASSERJ ASSOCIACAO DE SUPERMERCADOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

ADVOGADO JOSÉ OSWALDO CORREA  

INTERESSADO MUNICIPIO DE MAGE  

PROC.MUNIC. VANDERSON MAÇULLO BRAGA  

 

Por unanimidade, foi acolhido o Incidente, nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON 

ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 
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ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR e DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

24. 0043350-82.2013.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO INTERNO (ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. NILZA BITAR 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

AGTE ELIO GITELMAN FISCHBERG  

ADVOGADO ELIO GITELMAN FISCHBERG  

ADVOGADO FERNANDO THOMPSON BANDEIRA  

ADVOGADO MARCOS THOMPSON BANDEIRA  

ADVOGADO TATIANA ASSAIFE DE MELLO  

ADVOGADO MICHELLE CARDOSO DE MORAIS  

DEF.PUBLICO DEFENSOR PÚBLICO  

 

Após votar a Desembargadora Relatora, negando provimento ao Agravo, no que foi 

seguida pelos demais Desembargadores presentes à sessão à exceção do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho que pediu vista. Este é o resultado parcial. 

Pediu vista o Exmo. Sr: DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Participaram do julgamento 

os Exmos. Srs.: DES. NILZA BITAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NAGIB 

SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, 

DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. MARCOS 

ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR e DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI. 
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Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. NILDSON ARAUJO 

DA CRUZ e DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE. 

 

25. 0014406-53.2012.8.19.0211 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ELAINE APARECIDA MATOS SILVA  

ADVOGADO VALDIR VIRGENS PEREIRA  

EMBARGADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA  

ADVOGADO PATRÍCIA SHIMA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 
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e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

26. 0017724-89.2013.8.19.0023 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE  

ADVOGADO PATRÍCIA SHIMA  

ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA  

EMBARGADO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MANILHA RESIDENCE II  

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DA ROCHA  

ADVOGADO NILSON SALGADO DE OLIVEIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 
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CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

27. 0034410-05.2009.8.19.0054 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE AUTO POSTO RODA VIVA DE SÃO JOÃO DE MERITI LTDA  

ADVOGADO VICENTE IORIO ARRUZZO  

ADVOGADO VITOR IORIO ARRUZZO  

EMBARGADO CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S A  

ADVOGADO LUCIANA TAKITO TORTIMA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

28. 0047363-21.2013.8.19.0002 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 
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PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 RIOPREVIDENCIA  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. VIVIANE COSER VIANNA  

PROC. EST. ANA CAROLINA SOARES PIRES DE MELLO FREIRE  

EMBARGADO MARIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA RUBIM  

ADVOGADO ALZIRA DA SILVA MOURA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

29. 0073853-75.2016.8.19.0002 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 
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ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ÁGUAS DE NITERÓI S/A  

ADVOGADO RICARDO BOECHAT RIBEIRO MESSA  

EMBARGADO CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO COMERCIAL UNIC ICARAÍ  

ADVOGADO RICARDO SPITZ ALHEIRO DA SILVA  

ADVOGADO GLAUCUS PIMENTA DE SOUSA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

30. 0482139-19.2012.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE JOSE FERREIRA MOREIRA  

EMBARGANTE JOSE LUCIO PINHEIRO GERALDI  

ADVOGADO DANIEL TORRES GERALDI  
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EMBARGADO JOSE EDUARDO CORTES DOS REIS  

EMBARGADO JOÃO CARDOSO TAVORA  

ADVOGADO ALEXANDER LEONARDO MEDERO ALVELA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

31. 0003225-21.2013.8.19.0211 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ROBERTO LUIZ FERREIRA  

ADVOGADO VALDIR VIRGENS PEREIRA  

EMBARGADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA  

ADVOGADO PATRÍCIA SHIMA  
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Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

32. 0006863-81.2016.8.19.0203 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA  

ADVOGADO PATRÍCIA SHIMA  

EMBARGADO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GEMINIANO DE GÓIS  

ADVOGADO THIAGO ALVIM DE SOUZA CABRAL  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 



 

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão do dia 02 de dezembro de 2019  Página 35 
 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ 

NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

Impedido a Exma. Sra. DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI. 

 

33. 0007997-61.2012.8.19.0211 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE JOÃO FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO VALDIR VIRGENS PEREIRA  

EMBARGADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA  

ADVOGADO PATRÍCIA SHIMA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 
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do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

34. 0013990-85.2012.8.19.0211 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE OTONIEL MARQUES DE LIMA  

ADVOGADO VALDIR VIRGENS PEREIRA  

EMBARGADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA  

ADVOGADO PATRÍCIA SHIMA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 
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MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ 

NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

Impedido a Exma. Sra. DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI. 

 

35. 0023565-21.2015.8.19.0209 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ELISABETE CORRÊA CORPAS EL HOMSI  

ADVOGADO NILTON STERCHELE NUNES PEREIRA JUNIOR  

EMBARGADO COLÉGIO SANTO AGOSTINHO - NL  

ADVOGADO BARBARA MARQUES LOPES FERREIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 
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DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

36. 0026214-35.2014.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ANA ROSANGELA DE ARAUJO  

EMBARGANTE ROBERTO CAMPOS ZUQUIM  

ADVOGADO DIOGO FEILO GARCIA  

ADVOGADO CHRISTIANE ROSE GUEDES CORREA  

EMBARGADO ANTONIO CARLOS DURÃES VELLOSO DOS SANTOS  

ADVOGADO DILSON MARTINS GUIMARÃES FILHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 
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NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

37. 0268393-34.2013.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE MARIA DE LOURDES PIRES  

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA  

EMBARGADO FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS  

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO  

EMBARGADO PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO 

NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES 

MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE 

CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE 

ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO 

RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO 

CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 
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Impedido a Exmo. Sr. DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE. 

 

38. 0388468-34.2015.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE FERROVIARIO S A  

ADVOGADO JOÃO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEÃO  

EMBARGADO MIRELA LOROSA TORRES  

ADVOGADO BÁRBARA SOARES FRANÇA  

ADVOGADO PAULO ROBERTO CASTRO DE ABREU  

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA MATHIAS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 
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39. 0014418-42.2017.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. CLAUDIA COSENTINO FERREIRA  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

EMBARGADO ANTONIO LUIZ ALVES CERQUEIRA  

ADVOGADO SYLVIO VICENTE FERREIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

40. 0015468-64.2017.8.19.0208 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 
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ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE JANICE DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS GONCALVES CRUZ  

EMBARGADO BANCO SANTANDER BRASIL S.A.  

ADVOGADO JOÃO THOMAZ PRAZERES GONDIM  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

41. 0019059-42.2018.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ÁGUAS DE NITERÓI S A  

ADVOGADO BRUNO CALFAT  

ADVOGADO RICARDO BOECHAT RIBEIRO MESSA  

EMBARGADO CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BLUE TREE RESIDENCE  
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ADVOGADO BRUNO DA SILVA OLIVEIRA VIEIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

42. 0058036-80.2012.8.19.0205 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

EMBARGADO MARIA JOAQUINA SUIÇO FLORES  

ADVOGADO VANDA PEREIRA DE CARVALHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 
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pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

43. 0248256-31.2013.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE NEYDE MARTINS GOMES DA SILVA  

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA  

ADVOGADO CAROLINE DE MELLO SILVA TEMO  

EMBARGADO PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO  

EMBARGADO FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS  

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 
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do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO 

NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES 

MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE 

CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE 

ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO 

RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO 

CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

Impedida a Exma. Sra. DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE. 

 

44. 0326666-69.2014.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ELIANA MARIA BELLO MAGALHAES  

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA  

EMBARGADO FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS  

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 
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MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

45. 0022029-50.2014.8.19.0066 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE VILMA NASCENTE DA SILVA  

ADVOGADO MARGARETH DE LENA COSTA  

EMBARGADO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA  

ADVOGADO SUIA FERNANDES DE AZEVEDO SOUZA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 
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NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

46. 0119724-83.2006.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MRS LOGISTICA S A  

ADVOGADO ADRIANA ASTUTO PEREIRA  

AGDO EULALIA CAMILA DE OLIVEIRA  

AGDO GERALDA CAMILO AUGUSTO  

AGDO MOACIR CAMILO  

AGDO ANGELICA CAMILO  

AGDO FILOMENA DA SILVA CAMILO  

ADVOGADO ARILDO DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO NELIO JOSÉ BARQUET  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 
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NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausentes no julgamento deste processo os Exmos. Srs.: DES. LUIZ ZVEITER e DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES. 

 

Nada mais havendo para ser julgado, o Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Reinaldo Pinto Alberto Filho,1º Vice-Presidente, agradeceu a presença de todos e 

declarou encerrada a sessão de julgamento às 15:52 horas. Lavrada esta ata, na forma 

do artigo 62 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, tendo como base as 

informações do Sistema eJUD, as anotações feitas durante a sessão e o conteúdo das 

mídias digitais. 

 

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2019. 

 

 

Desembargador REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

1º Vice-Presidente 

 

Regineyde Anete Reis 

Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

 

Aprovada sem ressalvas na sessão do dia 16 / 12 / 2019, presidida pelo 

Desembargador CLAUDIO DE MELLO TAVARES, que assina esta ata. 
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